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PARECER .DA COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissgo de Finanças e Orçamento, após analisar o 

projeto-de-lei n2 31/73, de 31 de agasto de 1973, é de parecer 

que o  mesmo seja aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 26 de outubro de 1973 
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SALA FERNANDO FERRARI, 26 de outubro de 197 
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15✓ 	PARECER DA COMISSn DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA  

A Comissão de Constituição e Justiça, após analisar o 

projeto-do.Lei n(2 31/73, de 31 de ag6sto de 1973 á de parecer 

que o mesno seja aprovado. 
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SALA FERNANDO FERRARI, 26 de outubro de 
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PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

A Comissão de Obras e Serviços Públicos, após analisar 

o projeto-de-lei nº 31/73, de 31 de agasto de 1973, á de parecer 

que o mesmo seja aprovado. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 
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PARECER DA COMISSIO DE CULTURA E ASSITENCIA SOCIAL 

A Comissão de Cultura e Assistência Social analisando o 

Projeto de Lei nº 31/73, de 31 de agOsto de 1973 é de / 
parecer que o mesmo seja merecedor da aprovação da co -

lenda Camara de Vereadores. 

Sala Fernando Ferraria  26 de outubro de 1973. 
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Senhor Presidente: 
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Anexo ao presente, encaminhamos a essa Co 

lenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei nQ 31/73, 

que orça a receita e fixa a despesa do Município para o exer—

cício de 1974. 
Conforme poderão verificar os ilustres 

edís, a receita que no corrente exercício estava orçada 	em 

CR$ 5.400.000,00,em 1974 está prevista uma arrecadação de 

CR$ 7.500.000,00, verificando—se um aumento de aproximadamen—

te 38% (trinta e oito por cento), o que bem caracteriza o es 

40 

	

	forço desse Poder Executivo, para melhorar os recursos da mu— 

nicipalidade. 
Pelos quadros que seguem anexos, poderá 

essa Colenda Câmara, apreciar detalhadamente a despesa, 	por 

funções e por categorias, possibilitando ampla visão do que— 

será 
 

a execução orçamentaria no exercício de 1974. 

Sem mais, apresentamos a Vossa Senhoria 

nossos protestos de estima e apreço. 

ECON. AR Y POZZA 

P efeito 

Ao Ilmo. Sr. 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

CJP/mb 
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PROJETO DE LEI NQ 31 DE 31 DE AGMSTO DE 1973. 

  

_ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO  
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 1974  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

ART. 12 — A receita geral do Município, para o exercí—
cio de 1974, á orçada em CRS 7.500.000,00 (SETE MILHES E QUINHEN 
TOS MIL CRUZEIROS) e será arrecadada de conformidade com a legis—

lação vigente, obedecida a seguinte classificação: 

RECEITAS CORRENTES: 

1 — TRIBUTARIA .......e44484,640444 

2 — PATRIMONIAL......44 44 4 84 4 Cee 8 4  

3 — 	 4. 

4 — TRANSFERÊNCIAS CORRENTES......  

5 .... RECEITAS DIVERSAS..,....,......  

RECEITAS DE CAPITAL: 
1 — OPERAÇÕES DE CRÉDITO..,,..,.., 

2 — ALIENAÇÕES DE BENS MÓVEIS E 
I 

3 — TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL...., 

1.590.000,00 

36400,00 

37.000,00 

4,853.000,00 

382.000,00 6,898.000,00 

 

30.000,00 

10.000,00 

557.000,00 
4 — OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL.... 	5,000,00 	602.000,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA..,.,.C98,44 4“4 • * e * 4 * e • • 	7.500.000,00 

ART. 22  — A despesa á fixada em CR$ 7.500.000,00 (SE— 

TE MILH5E5 E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS), e será realizada de con 
formidade com os quadros das dotações por órgãos do Governo e res 

pectivas Unidades Orçamentárias, anexos, que ficam fazendo parte—

integrante desta Lei; 
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GABINETE DO PREFEITO 
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ART. 32 — Fica o Prefeito Municipal autorizado, de 

conformidade com os artigos 72, 422 e 432 da Lei Federal ne 

4320/64: 

I — Abrir Créditos Suplementares ate o limite de 25 % 

(vinte e cinco por cento), da Despesa total autorizada. 

II — Realizar em qualquer mês do exercício financeiro— 

operações
, 

 de Credito por antecipação da Receita, para atender 	a 

insuficiência de Caixa. 

ART, 42 — Esta Lei entrará em vigor 	em 12 de janeiro 

de 1974, revogadas as disposiçges em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

trinta e um dias do mês de agosto de mil novecentos e setenta 	e 

três, 

ECON.D RCLY POZZA 

P efeito 
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